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Shift Fitness Academias 
de Ginástica e Participações S.A.

CNPJ nº 30.769.960/0001-81 - NIRE 52.300.040.116
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2025

1. Data, Horário e Local: Realizada em 30 de setembro de 2025, às 10:30 horas, na sede social da Shift 
Fitness Academias de Ginástica e Participações S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, na Avenida República do Líbano, nº 1.945, quadra D3, lote 44/46, 1º andar, Setor Oeste, 
CEP 74.125-125. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos 
do artigo 124, §4º da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”), em face da presença da acionista representando 
a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presença dos 
Acionistas. Presente, ainda, o representante da empresa avaliadora, conforme abaixo definida. 3. Mesa: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Luis Gustavo Ferraz Antunes; Secretário: Sr. Gustavo Borges 
Madeira Peclat. 4. Ordem do Dia: A única acionista da Companhia deliberou a respeito da seguinte ordem 
do dia: (i) a aprovação do “Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Incorporação da Shift 
Fitness Academias de Ginástica e Participações S.A. pela Bluefit Academias de Ginástica e Participações 
S.A.” (“Protocolo e Justificação”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação Apsis Consultoria e 
Avaliações Ltda., conforme abaixo qualificada, pela elaboração do laudo de avaliação contábil do 
patrimônio líquido da Companhia; (iii) a aprovação do laudo de avaliação contábil do patrimônio 
líquido da Companhia; (iv) a aprovação da incorporação da Companhia pela Bluefit; e (v) a autorização 
para os administradores Companhia praticarem todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as 
deliberações tomadas na presente Assembleia Geral. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias, 
a acionista presente, sem quaisquer ressalvas e restrições, deliberou o quanto segue: 5.1. Aprovar a 
lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos e a sua publicação com a omissão 
das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta o §1º e o §2º do artigo 130 da Lei das S.A. 
5.2. Aprovar o Protocolo e Justificação celebrado, nesta data, entre a administração da Companhia, da 
Shift Fitness Academias de Ginástica e Participações S.A., sociedade empresária limitada, inscrita 
no CNPJ sob o nº 30.769.960/0001-81, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCEG sob o 
NIRE 52.300.040.116, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida República do Líbano, 
nº 1.945, quadra D3, lote 44/46, 1º  andar, Setor Oeste, CEP 74.125-125 (“Shift”) pela Bluefit, o qual 
consubstancia as justificativas, os termos, as cláusulas e as condições da incorporação da Companhia e da 
Shift pela Bluefit, e que cuja cópia integra a presente ata na forma do Anexo I. 5.3. Aprovar a ratificação 
da nomeação e contração da Apsis Consultoria e Avaliações Ltda., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ sob o n 08.681.365/0001-30, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do 
Rio de Janeiro (CRC/RJ) sob o nº 005112/O-9, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro, na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro, CEP 20.021-290 (“Empresa Especializada”) para 
elaboração do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da Companhia, nos termos e 
para os fins dos artigos 8º e 227 da Lei das S.A. 5.4. Consignar que, nos termos da legislação vigente, a 
Empresa Especializada declarou: (1) não ser titular, direta ou indiretamente, de qualquer valor mobiliário 
ou derivativo referenciado em valor mobiliário de emissão da Bluefit ou da Companhia; (2) não ter 
conflito de interesses que lhe diminua a independência necessária ao desempenho de suas funções; e 
(3) que não teve, por parte dos controladores e administradores da Bluefit ou da Companhia, qualquer 
tipo de limitação à realização dos trabalhos necessários. 5.5. Aprovar o laudo de avaliação contábil 
do patrimônio líquido da Companhia, elaborado pela Empresa Especializada pelo critério contábil na 
data-base de 30 de junho de 2025 (“Data- Base”), cuja cópia consta do Anexo 9.6-A do Protocolo e 
Justificação (“Laudo de Avaliação”). O valor do patrimônio líquido da Companhia é, na Data-Base, de 
R$ 45.358.339,96 (quarenta e cinco milhões, trezentos e cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e nove 
reais e noventa e seis centavos), nos termos do Laudo de Avaliação. 5.6. Consignar que as eventuais 
variações patrimoniais do acervo líquido da Companhia ocorridas entre a Data-Base e a presente data, 
serão absorvidas pela Bluefit. 5.7. Aprovar a incorporação da Companhia pela Bluefit, nos estritos termos 
e condições previstos no Protocolo e Justificação (“Incorporação”). 5.8. Consignar que, mediante a 
aprovação da Incorporação pelos acionistas da Bluefit, a totalidade do patrimônio da Companhia será 
transferida, por sucessão universal, para a Bluefit, com a consequente extinção da Companhia. 5.9. 
Consignar que, nos termos do art. 227 da Lei das S.A., a Bluefit sucede a Companhia, a título universal e 
sem solução de continuidade, em todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, 
ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, ônus e responsabilidades de titularidade da Companhia, 
sejam patrimoniais ou não patrimoniais.  5.10. Consignar que, nos termos do art. 234 da Lei das S.A., 
a certidão da incorporação passada pelo Registro de Empresas será documento hábil para a averbação, 
nos registros públicos e privados competentes, da sucessão universal pela Companhia de todos os bens, 
direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições, 
ônus e responsabilidades da Incorporada. 5.11. Autorizar a administração da Companhia a praticar todo 
e qualquer ato necessário para efetivar a Incorporação, bem como adotar todas as medidas necessárias 
para promover a extinção da Companhia, incluindo, sem limitação, os devidos registros perante as 
autoridades competentes. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos 
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, em forma de sumário, que, lida, conferida, 
e achada conforme, foi por todos assinada. Confere com o original lavrado em livro próprio. Goiânia/
GO, 30 de setembro de 2025.  Mesa: Luis Gustavo Ferraz Antunes, Presidente; Gustavo Borges Madeira 
Peclat, Secretário. Acionista: Bluefit Academias de Ginástica e Participações S.A., Por: Luis Gustavo 
Ferraz Antunes Cargo: Diretor Financeiro e Diretor de Relações com Investidores; Por: Rafael Lopes 
Segatelli, Cargo: Diretor Jurídico e Compliance. JUCEG em 06/11/2025 sob o nº 20252628640. Protocolo 
nº 252628640 em 17/10/2025. Suzana Fontes Borges Fileti – Secretária Geral. 
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